
PTI:SF:SITURA l.J.1JI'lICIPAL DB TAQUARITINGA 

LEI H. 257 1 DE 4 DE NOVE:',IBRO DE 1958 

. Dispõe sôbre um empréstimo de 
ct�6.881.ooo, oo a ser contratado com a 

, Caixa Econômica do Estado de Dão Paulo. 

o DR. AD1'!1AR CJ\TIVALHO Go;.r.:,s, PREFEITO rJUNICIPAL DE TAQUARITIN-
-GA1 usando das atribu19oes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara 11unicipal decreta e êle promulga a se
guinte lei: 

Artigo l" - Fica a Prefeitura rilunioipal autorizada a contrair 
oom a Caixa Econômica do Estado de �ão ?aulo1 um empréstimo atá a 

import!incia da· Crt 6.861.000100 (seis milhões, oitocentos e oite!l 
ta e um mil cr-uzeiros), destinado ao financiamento dos serviços 
de abasteci::.ento e extensão da réde de água da séde do Município, 
de acôrdo co� oc estudos e projetos elaborados sob orientação téc 

-

nica do Z:epartaGJcnto de Obras Sani tárias, da Secretaria da Viaçãc. 
e Obras Públicas do Estado. 

. -
Artigo 2g - Fica expressamente autorizada a inolu�ao, no con -

trato que for celebrado, de todas as cláusulas e condições adota-
-

das em opera9oes dessa natureza e, de modo espeoial,as seguintes: 
• 

a)-prazo máximo de 15 (qUinze) anos, com resgate em presta�• 
- -

QOes mensais de Juros e amortizaçao pela Tabela Prioe, 
vencendo-se a primeirR prasta9ão 30 (trinta) dias após a 
entrega da Última parcela do empréstimo; 

b)-juros de 11% (onze por cento) ao ano, contados desde o 
recebimento ela primeira parcela do e1npréstimo, sujei tos 
à majoração de 1% (hum por cento) na falta de pagamento, 
nos prazos estipulados, das prestações de Juros e amorti 

. -

za9ão do empréstimo, Vigorando o aumento durante o períQ. 
do de atrazo; 

c)-garantia das rendas provenientes das taxas dos serviços 
de abastecimento de água e das demais rendas do munioí -

-
pio, inclusive o excesso de arreoadaçao devido pelo Esta 

- -

do, nos termos do artigo 67 da Constitui9ao do Estado de 
-

Sao Paulo; 

d)-multa da 10% (dez por cento) sôbre o montante do débito 
para atender às despesas de execução judicial, no caso 
de inadiple�ento do contrato por qualquer das partes. 

Artigo 3e - As leis orç�mentárias consignarão verbas especiais 
para pagamento de Juros e amortização do financiamento, que será 
custeado pelas rendas dos_pr6prios serviços e subsidiàriamente 
com as de.'Dais rendas m1.micipais. 

Artigo 4g - Para o efeito da garantia mencionada na alínea 
"c", parte inicial, do artigo 2�, são fixadas taxas mensais que 
passarão a ser arrecadadas desde que os serviços sejam postos à 
disposição dos beneficiários e periodicamente ajustadas às neces
sidades do custeio e conservação, mediant� estudo econômico e fi
nanceiro. A Prefeitura !lunioipal depositará na Agência local da 
Caixa Econômica do Estado de são Paulo, em conta aberta em nome 



do ::unioípio, o produto total da taxa de abasteo1:::.onto de água 
em oada exercício, à medida que for sendo arrecadada, liberando
se o que exceder aos encargos financeiros contratuais de cada e

xercício, creditando a Caixa os juros normais sôbre os saldos e
ventualmente existentes e apurados mês a mês; a credora é autori 

. -

zada a transfsrir da referida conta as importâncias necessárias 
- - -para satisfa9ao das prestagoes mensais de amortiza9ao de capital 

e juros, no dia imediato ao dos respectivos vencimentos • 

. 

§único - A· taxa média mensal remuneratória do serviço de a
bastecimento de áGUa, cobrada com base nas leis municipais vigen -

tes, deverá ser acrescida de Crt 43100 (quarentn e três cruzeiP-
ros), por decreto, pelo Poder :r::x:ecut1vo, no máximo até a integra 
lização do empréstiu10, salvo a ocorrência da hipótese acima pra:' 
Vista. 

Artigo 5g � ?ara cumprimento e efetivação da garantia de que 
trata a alínea "c", partes média e final, do artigo 2D, fica a 
I'rofeitura Liunicipal autorizada a conferir à Caixa 1�conô:nics do 
:t;stado d� são Paulo, e:n caráter irz•evogável e e;éclucivo, os podP-

-

ros nccGsséírios para o reocbime11to da cot1tri buição d<i quG trc: te, 
o artigo 67 da Go11stituição :ii;stadual, devendo a Cai;•n entregr::.r 
ao �WliCÍpio o total das quotas que receber, ou o saldo respect.!, 
vo, na hipótesa de atrazo no pagamento das prestações ão emprés
timo. 

' Artigo 6!1 - Fioa igualmente a ?rafei tura !�unicipal autorizada� 
- - . 

a oontratar a exeouçao das obras, observadas as condiçoas que to 
- -

rem estipuladas na esoritura de ooncessao do empréstimo. 

§ único - O contrato respectivo obedecerá à minuta adotada pa 
- -

ra os serviços dessa natureza, e as obras serao executadas sob e 

dire9ão técnica e fiscalização do Departamento de Obras 3an1tá -
rias da Secretaria da Viação e Obras Públicas do Estado, em regi 

-

me que melhor consulte os interêsses do :lunicípio, obedecendo às 
especificações constantes do orça�ento já elaborado. 

Artigo 72 - Fioa aberto na Contadoria �"unic1pal um crédito es -

pecial de era 900.000,00 (novecentos mil cruzeiros) com vigênoie 
até 1959, para ocorrer às despesas de escritura e outras de efe
tivação do empréstimo autorizado no artigo i2, e ao pagamento 
dos juros no corrente exercício e no de 1959, sôbre as parcelas 
que fore� entregues pela Caixa Econ5mica do Estado de são Paulo, 
referentes ao mesmo emprésti�o. 

§ único - O valor do presente crédito será ooberto oom os re
cursos provenientes de operações de crédito que o Executivo Mun.!, 
cipal fica autorizado a realizar. 

Artigo 8� - Fica igualmente aberto na Contadoria ;.Iunicipal, 
crédito es_.ecial de Crll 6.881.000,00 (seis milhÕes,citooentos e 

oitenta e um mil cruzeiros) oom vigência de 5 (cinoo) anos,a par -

tir da assinatura do contrato do empréstimo autorizado pela pre-
sente lei. 

_§ 111 - O valor à.o prestinte crédito será empregado excl-.1siva -

mente na execução das obras do serviço de ab�stecimento e exten
são da réde de água da sede do :.�unicípio, nos termos do artigo 
lg desta lei. · 

§ 2g - O presente crédito será coberto oom ot recursosprevis-
-to na operaçao financeira autorizada pelo artigo primeiro da pre 

-



' 

sente lei. 

Artigo 9g - J�sta lei e11trará em vigor na data de sua publioa
ção, revogadas as d1sr:iosiçÕ<>s eJ: contrário. 

Prefe1 tura Municipal de Taquari tinga, em 4 d.e novembro de 
1958. 

Publicada 
1958. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITO l�illIITCIPAL 

na secretaria da Prefeitura, em 4 de novembro de 

��t.);..,_,, (v.'-.......' ...,,.,� 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SECRETÁRIO 

• 


